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L E I N9 3541/89 

de 30 de junho de 1989 

Declara de utilidade pÚblica o LAR 

SIMEÃO DAS CRIANÇAS. 

O Prefeito Munici9al de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal a9rova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

o LAR SD1EÃO DP._S CRIANÇAS. 

de sua publicação. 

trário. 

30 de junho de 1989. 

Artigo 19 - t declarada de utilidade pública 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

Artigo 39 - Revogam-se as dis:!;)osições em con 

Prefeitura Municipal de 

Bevilacqua 

refeito Municipal 

Campos, 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de P..tos, aos trinta dias do mês de junho à.o ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de ForMalizaçã 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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